
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 478.089 - GO (2018/0296641-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
IMPETRANTE : PAULO HENRIQUE DE SOUSA MOREIRA JUNIOR 
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUSA MOREIRA JUNIOR  - GO045998 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
PACIENTE  : R Q C O 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. WRIT UTILIZADO COMO 
SUCEDÂNEO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. ALEGADA PERDA 
DO CARÁTER ALIMENTAR. TEMA NÃO DEBATIDO NA 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME PELO STJ. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE 
DO WRIT E AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA ILEGALIDADE 
APONTADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 309 DO STJ. 
HABEAS CORPUS DENEGADO.
1. Não é admissível a utilização de habeas corpus como sucedâneo 
ou substitutivo de recurso ordinário cabível. Precedentes.
2. A ausência de debate pelo Tribunal de origem da alegação do 
impetrante de que a dívida alimentar perdeu o seu caráter de 
urgência, pois estaria cumprindo devidamente a obrigação, 
impossibilita o exame da matéria pelo STJ, sob pena de indevida 
supressão de instância. Precedentes. 
3. A deficiência da instrução do writ e a inexistência de provas 
pré-constituídas da afirmada ilegalidade do decreto de prisão 
impossibilitam a realização de juízo de valor para aferição da 
ilegalidade apontada.
4. O decreto de prisão proveniente da execução de alimentos na qual 
se visa o recebimento integral de até as três parcelas anteriores ao 
ajuizamento da ação e das que se vencerem no seu curso não é 
ilegal. Inteligência da Súmula nº 309 do STJ e precedentes.
5. Habeas corpus denegado.  

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, em denegar o habeas corpus, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, 

Documento: 92465579 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Ricardo Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro 

Relator.  
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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